
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. RICARDO SILVA)

Requer que seja convocado o senhor

Leonardo Faria para, na qualidade de

testemunha,  prestar  esclarecimentos

acerca das suspeitas de envolvimento

em  fraudes  com  investimentos  em

criptomoedas envolvendo  a  empresa

“Goeth”.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos termos do art.  117,  caput,  c/c  com o art.  36,  II,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja  convocado  o

senhor  Leonardo  Faria  para,  na  qualidade  de  testemunha,  prestar

esclarecimentos  acerca  das  suspeitas  de  envolvimento  em  fraudes  com

investimentos em criptomoedas envolvendo a empresa “Goeth”.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) tem por fim

a investigação de indícios de operações fraudulentas na gestão de diversas

empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por meio de

gestão de criptomoedas. 

Nesse sentido, o influencer Leonardo Faria promoveu a empresa

Goeth,  conhecida  por  funcionar  no  esquema  de  pirâmide  financeira,  e

atualmente  promove  o  site  de  cassinos  online  Gluck.Bet1,  que  apresenta

indícios de seguir a mesma linha de ação.

1 Site Gluck.Bet. Disponível em https://www.gluck.bet/index.html. Acessado em 1/7/2023
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Em razão de Leonardo Faria ter promovido a referida empresa

para  milhares  de  seguidores  na  internet,  pode  ter  informações  sobre  fatos

potencialmente criminosos, apurados por esta CPI.

O  influencer,  cuja  conta  no  instagram2 possui  milhares  de

seguidores,  divulga  uma  vida  de  luxo  justificada  com  os  ganhos  em

criptomoedas e no site de cassino.

A  participação  da  testemunha  é,  portanto,  fundamental  aos

trabalhos  desta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  para  que  se  possa

conhecer as fontes de receita e prevenir sua atuação, uma vez que o seu poder

de influenciar pessoas a investir  suas economias em conhecidos esquemas

fraudulentos possui grande alcance.

Sala das Sessões, em    de               de 2023

Deputado Federal RICARDO SILVA
PSD/SP

2 Site Instagram. Disponível em https://www.instagram.com/leofariaoficial/ Acessado em 1/7/2023
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